
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 230/2022 – 22/09/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

• O ofício nº 403/2022 da Secretaria Municipal de Londrina, que solicita que em vista

da Emenda Constitucional nº 120/2022, que fixa o piso salarial  dos agentes de

endemias, manifestou um pedido de desistência do recebimento do Piso Fixo de

Vigilância em Saúde de forma integral, visando o início da percepção dos AFC e IF;

• A publicação da Lei Municipal 13.460 que estabelece a jornada semanal  de 40

horas para os Agentes de Combate às Endemias (ACEs) para dar cumprimento à

Emenda Constitucional nº 120/2022;

 

Aprova  “ad  referendum”  o  pedido  de  do  município  de  Londrina  de  desistência  do

recebimento do Piso Fixo de Vigilância em Saúde de forma integral. 

  Dr. César Augusto Neves Luiz
 

 Secretário de Estado da Saúde do Paraná

 Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/PR  












